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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

LEI Nfi 111/91
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1.991.

Encntas DlapSa sobra sboiHairs <ki
^  -í« "

Croditos SupIsMittsros o ds outras

provi dano Ias

A PREFEITA MUNICIPAL DE XgUA BRANCA, no uso de

suas atrIbuIçSss Isgals.

Faço sabor qus a Cânara Municipal ds Xgua Branca
aprovou s su sanciono a ssguints Lsli

Art. |tt - Fica a Prsfsita Municipal, autorizada'

a abrir Crsditos Suplsnsntaros ata o aontanta de Cr$ 50.000.000,00

( CInqflanta milhõas da cruzeiros ), alM do valor autorizado paio

art. 4* da LaI Municipal n^ 103/90, da 15 da Dazaabro da 1990 '

( LaI Orçanantõrla ) para servir da raforços da dotações oonstan-»'

tas no orçananto-prograna do corranta exercício.

Art. 2^ - Para cobertura dos Créditos Suplsaiantj^

res autorizados pelo artigo mtarlor, serão usadas as fontes de

recursos caracterizadas no art. 43, da LaI Fadaral n^ 4*320/64

17 da Março da 1964.

Art. 3^ - Esta Lei witrará en vigor a partir da

data da sua pubiloação, revogadas os disposições em contrario*

Prefeitura Municipal da Agua Branca - PB*

,  Em, 29 de Novembro da 1.991*
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